
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ' 

iO REGIÃO 	 ,... 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 -. 

DE 

PROCESSO N 	
/ 

- flflí L 	- 

RECLAMANTE: •• 	 TRAMITAC. 

	

Endereço 	luaIn ,  

to7-2 

	

ADVOGADO: 	 Jator Coi 

Endereço  

/-? 	- 

RECLAMADO.  

	

Endereço 	 \D)I. E 	LiD-1O1 	CiR 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da ... Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com e . 	 documentos.  

Eu, 	 ................., Diretor da Secretaria, 	 j 
assino este termo 



RECLAMANTE: - 	 - 	 - - 

RECLAMADO: 
- 	 1 	- - 	 - 	 ---.- 

LOCAL: j_DATA: N9 

OBJETO 

co o - 	 -, 
ui 

f 
ESPÉCIE: OB-EAÇõES: 

DISTRIBUIDA À  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1.11235 
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FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOIÁS E O. F. 
FUNDADA EM I.o DE MAIO DE 1955 E RECONHECIDA EM 24/2/1956 

ÓRGÃ0 SINDICAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edifício Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

DEPARTAMENTO JURID1C0 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	

JCJ de Goinia-GO. 

~ x? 61 - % , 
	

DISTRIBUIÇAO 

ItT 	QAo  

Diz EUDOCIA CRISTINA DE FREITAS, brasileira, soltei 

ra, industriria, residente a Rua Independncia n 2  2.392, B. Capuava 

atravts da Federaço dos Trabalhadores na lndstria no Estado de Gois 

e Distrito Federal, via do advogado abaixo assinado (mandato junto) 

devidamente inscrito na O.A.B. secço de Gois sob o ng 913 de ordem e 

escritrio profissional na Av. Gois n 9  606 - Edifício Minasbank - 32 

andar, sala 305,  Praça do Bandeirante, Centro, respeitosamente vem 

digna presença de V. Excelncia oferecer aço recIamatria contra COO-

PERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS DE GOIÁS LTDA - GOIÁS CARNE, 

sita a Rodovia GO-020, Km. lO - s/n, nesta Capital, e assim o faz pe-

los fatos e fundamentos seguintes: 

Que, a Reclamante, se declarou optante pelo Fun-

do de Garantia do Tempo de Serviço; 

Que, a Reclamante foi admitida em 09.03.81 e des 

pedida em 16.06.83; 

Que, o seu salrio era Cr$ 50.878,00 mensais; 

Que, a Reclamante foi despedida e recebeu as re-

paraçes legais, conforme documento anexo. Acontece que esta gestante' 

e se encontrava no 3R ms de gestaço e no poderia ser despedida j' 

que possui estabi 1 idade provisria conforme Clusula 12 da Convenço' 

Coletiva anexa. A estabilidade provisria vai ate abril de 1.984; 

A estabilidade provisria s cessara 60 (sessenta)' 

dias aps a licença prevista no artigo 392 da CLT; 

A Reclamante quer a reintegraço ou converso em 

espcie do tempo de serviço que ficaria em estabilidade. Procede desde 

j, os cIculos salariais bem como diferenças nas reparaçes legais 
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FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOlAS E O. 	F. 
FUNDADA EM I.o DE MAIO DE 1955 E RECONHECIDA EM 24/2/956 

ORGÃO SINDICAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edificio Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

DEPARTAMENTO ,JURÍDICO 

isso em virtude da correço salarial acontecida em I• de novembro 	de 

1.983 e na ordem de 64,2% (sessenta e quatro vTrgula dois por cento). 

DO EXPOSTO, requer respeitosamente a notificaçao da fir 

ma reclamada, no endereço ja mencionado, para comparecer em audincia' 

a ser previamente designada, conteste a obrigaço se quiser e sob pena 

de revelia, e, a final condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

Salriosretidosdel6.O7.83a3l.lO.83 .................. Cr$I78.O72,5O 

Salrios vincendos J com a correço de 64,2%, a partir 

de 01.11.83 ato f im da estabilidade.. ................ .Cr$ 501 .250,02 

Dif. Aviso Prvio-recebeu Cr$ 50.878,00 e deveria receber 

	

Cr$ 83.541,67....... ........ . . . . . . . ......... . . ........ . . .Cr$ 	32.663,67 

Dif. QP S 1 rios/83-recebeu Cr$ 29.678,81 e deveria rece- 

	

berl2/l2deCr$83.54I,67................,..............,r$ 	53.862,85 

1 3 2 Salrio/ 84-4/12- deCr$83.54l,67.............,.......Cr$ 27.847,20 

Dif. Frias Proporcionais-recebeu C$ 19.158,14 e deveria' 

	

receber Cr$ 48.732,60.....................................Cr$ 	29.574,46 

Frias-da despedida at o fim da estabilidade-09/12 de 

	

Cr$ 83.54I,67........_..........................._........$ 	62.656,20 

F.G.T.S. da despedida at o fim da estabilidade...... . .Cr$ 60.882 1 60 

TOTAL.................................................... C,$ 946.809,50 

Pede, ainda a condenaço de honorrios advocatícios com 

base no Art. 16 da Lei 5.584/70 (doc. anexo). 

Protesta por todos os meios de provas em direito permi-

tidas, testemunhas, juntada posterior de documentos, depoimento pesso-

al do reclamado e que desde j requer e sob pena de confesso. 

Da a presente o valor de Cr$ 946.809,50 (novecentos e ' 

quarenta e seis mil, oitocentos e nove cruzeiros e cinquenta centavos). 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

G a i 	22 de 	vem o de 1.983. 

p 	TOR 	LV ES 

OAB 0913 - dr ng 00287321/87 
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,.4ft HOSPITAL CORAÇÃO DE JESUS 
Dr. Rosenual .4lues dos Santos 	 Dr. Thalher Machado de Araújo 

C.R.M. 467 - CPF 004538951 	 C.R.M. 553 - CPP 003352741 

Dra. Augustinha A. Oiiueira 	 Dr. Dorivaldo P. de Oliveira 

C.B.M. 3020 - CPF 130346825/34 	 C.R.M. 3021 - CPF 130842245/87 

D r. L e o s a r te A 1 o es 	Dr. Edson Alves Ribeiro 	Dr. Sebastião de Abreu 

C.R.M. 1787 - CPP 012773911 	 C.B,M. 987 - CPP 036641041 	C.R.M. 1728 - CPF 037331491 

RUA JARAGUÁ N.°  17 - FONE: 233-0646--CAMPINAS - GOIÂNIA - GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOlAS E D. F. 
FUNDADA EM I.o DE MAIO DE 195 E RECONHECIDA EM 24/2/1956  

0RGÂ0 SINDICAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edifício Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 	EUDOCIA CRISTINA DEFREITAS, brasileira, solteira, in 

dustriria, residente a Rua Independncia, 2.392, C 

puava. 

OUTORGADO: 	Dr. VICTOR GONÇALVES, bsiIeir., casado, adv.gade, ' 

residente nesta Capital. 

PODERES: 	 Para oferecer ação reclamatória trabalhista por 
assistência da Federação dos Trabalhadores na Lndús- 
tria no Estado de Goiás e Distrito Federal em nome 
do outorgante, inorganizado em Sindicato e contra a 
firma COOPERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS 
DE GOIÁS LTDA - GOIÁS CARNE. 

podendo arrolar testemunhas, reinquirir, juntar do-
cumentos, fazer acordos, recorrer de todo e qualquer 
pronunciamento ou sentença, fazeradjudicação de bens, 
impugnar embargos à execução, variar de ação e pra-
ticar todos os demais atos necessários ao cumpri-
mento da presente, inclusive substabelecer com ou 
sem reserva de poderes. 

Goiânia, 14 de novembro de 1-983. 
& —.. 	-- 

! 

CARTÓRIO DO 1. OFICIO 
ATeto T'br::  

tJZ 
- 	--------------- 	 ....... ...... 	 .................................. 

r X. 	 11.1 .' 	 - ~ .; 1. 11 	 ! . ~ '% ! ';'U 
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FEDERAÇÃO Dos TRABALHADORES NA INDÚSTRIA NO ESTADO DE GOlAS E O. F. 
FUNDADA EM I.o DE MAIO DE 1955 E RECONHECIDA EM 24/2/1956 

ÓRGÃO SIND CAL DE GRAU SUPERIOR 

SEDE PRÓPRIA: Avenida Tocantins N.o 744 - Edificio Casa do Trabalhador - Caixa Postal 162 - Telefone 224-7222 - GOIÂNIA - GOIÁS 

I  

limo. Senhor Presidente. 

EUDOCIA CRISTINA DE FREITAS 	, brasileiro, 

soJteir ,  industriário não organizado em sindicato, residente 
e domiciliado b.Rua Independncia, 2392, Capuava. , nesta 

Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos do artigo 14 e 

parágrafos da Lei n.0  5.584, de 26 de junho de 1970. 

Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

b a 1h i s t a. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Goiânia, 14 de novembro de 1.983. 

- 

- 
'? 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis-

tribuido, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenção.Nocasc de ser inter-

posta ação trabalhista os honorários acivocatícios deverão ser postu-

lados na inicial (art. 16 da Lei 5.584/70). 

Goiânia, 14 de novembro de 1.983. 

Presidente da Entidade. 

CAP'5!O DO F. OPCO 
(3(0 

/- 
/ 	- 
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F-.SCIS60 de contrato de tíobdho Z// 
POR PEDIDO 	DE 	DISPENSA 

Pq  OPTANTE 	 fl POR ACORDO 

LI NÃO OPTANTE 	 E1 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

E POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

COCI'. DDLIMUAL DE C.UiN3 E D1VAD0 	DE GOI.S 12DA — GOLS CANE 
Em presa 

OIVIA GO-020 — KN 10 — 31N — ZONA RTJRÃ.L — GOIÂNIA — GOIL3 
Endeteço 

FaIGOEaFICO 	 02208619/0001-11  
Atividade___ CGC/MF n. ° 	 Matrícula no INPS  

EUDÔCIA CiISTflA ir 	rrz N °  da CflçQ7 	 Série49 

Nome do Empregado 
09 	03 	81 139 	 UX.PRODU910 — D 

Registro 	n. Cargo Admissao em 	/_.__ /19 

50.878,00/3 DesIi9lr&nto o 	83 501bo 	06 	83 
DeclarØ 	de OP 	 81 

Em / 19 ______ Em 	 /........................ 	/ 19........................ E. ._ 	/............. 	/ 	19............... 1 	Maior remuneraçõo Cr$ 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização 

Prs 

........................a 	
5O.7,00 

nos 	Cr$ ____ ____ 	Comissões .............................. Cr$ 

30 DIAS  
CrI 	 Horas 	Extras ...........................Cr$ 

13.° Salário . •
07'12 Cr$_

29.6701 	Gratificação ............................ Cr $ 

Ad. Periculosidade ...................... Cr$ 

Ad. Insalubridade ....................... Cr$ 

Ad. Noturno ...........................Cr$  

	

FGTS - Quitação .......................Cr$ 	2.170979 

	

FGTS - mes anterior .................... Cr$ 	
4.726956 

	

FGTS - 13.° Salário ...................Cr$ 	
2.366930 

	

__ 	FGTS - 10% s/
926,36 

	

FGTS - 10%s/Cr$................Cr$ 	
5.672,49 

..  
142,712   

TOTAL BRUTO ........................Cr$ 
DESCONTOS 

Previdência ..............................Cr$ 	
(4293,02) 

9,0 	 2.671,09 (29.678,81) 
Previdencia 13. 	Salorio ...... ............Cr$ 

Adiantamentos ............................Cr$ 	11.327,67 

	

.............................Cr$ 	
200900 

.. 	Cr$ 	
18.133,66 

1')A 

	

TOTAL LÍQUIDO ......................Cr$ 	
'•' 	" _ 

Recebi da firma acima a q ,uantia Iícuida deCr$ 
E UATRC  MIL, UflITO. 	TTA 1,U1TU_ULfltU _E_ Th_ 

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° 
	

contra o Banco 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS o 	 à 
Empregado 

[] 

FOTS - guias 6 últimos recolhimentos, indo- 

siva sobre o mês do rescisão, 10%. quando 

for o caso, computados juros e correção 

monetário ;  
Autorização para Mouimentoçõo da Conta 

Vinculada (AM) 

O Pedido de Dispensa (3 Vias); 

O Rescisão (em 4 Vias 

(TJ

D
Livro ou Ficha Registro de Empregados 

IRE; 

Carteiro de Trabalho e Previdência Social - 
CTFS;  

LJ 

O 

O 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

Registro 

Livro 

Folha 

GOINIA—(O. 16 	Jt]BO 
______ de  

Tr,boIIniøOrII nci Indds  

orrtes . 	rvodo 	e 

23Jt6 

83 
de 19  

ti00 C2rflno o Dorjvgdos de Goiás 
- CC LS CAÍNE 

j 
 •t4mpregado Preposto Assinatura do Responsável, em caso de Empregado Menor 

Salário- Família ........................... Cr$ 

Férias 	Vencidas ........................... Cr$  

Férias 
19.158,14 

Prejulgado 	14/65 ....... .................. 	Cr$ 

Prejulgado 	20/66 ......................... Cr$ 
16 DIAS 27.134,88 

Saldo de Salarios ..................... Cr$  

Lei 	N.° 	6708/79 - Art. 	90  ............... 

	.... 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$  

CÓD 15100 
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:cATo DAS :NSTRzAS Dl cARNES 	DRI.VACS NO SIADO DE GCTS 

co;v:yO 	FA D 	RAPADC 

SNDICATO 	s 1' 	STRiAS : 

E ERll'DCS NO 	 es sei 

.S. atravs de seu Presente 

cue 	so subscreu e deu 	-dc 	e 

de outro lado e SINDICATO 	DOS 

TRA3ALEAORES NAS INDSTRAS DE 

CARNES ED:RTv3s es GOIN1A 

atrav&s de seu Presidente, cc 

bran entre si a sauinte c.ven- 

ac C1etiv8 de Erabalo , cue se 

rezera conforne se seaue.: 

4 

CLDS1TLA ia. 

CLt'fl:LA__3a. 

- As ecpre sas concede -n. a tcd 	es seus epre gados re 

cresentados nelo Sindicato, a rartir de 19 de se -' 

	

eno .e 1 982 c' 	a .ste salar a 	cc -. 

recta e tres vreula eito por cento) corespo ente 

cc Indice Nacional de Preços ao Consuniidor-INPC, 

fincado cara es- te ns, tudo de confornidade ccn a 
-r r 

( 	 LOn SEU 

ccc ensan do os 9unentc9 €: ontaneos co-  nced :dos 2os 

r'c 

de :vro de 1932. 	do e -  vista a inudan- 

data. Sase' 	as encresas r 	eden 	a todos 

os se 	creccdos 	aHusta salarial de 

is sextes nercen:us. do ndice Nacional de 

Preços cc CsuciCor- INPC fixado cara o cs de no 

vebrc. COperISS3 c. O - SC os aucentos exoontaneos 

cncedidos a5s 01.09.82. 

Pica ajustado cue a cartir desta Cocvençc a data 

base vara rejauste salarial da classe sena a de 19 

de novembro e 19 de caio, e cue as ecpresas no se 

eccuadran pare os fins, do art.99 da LeI nO 6.703' 

de 30.10,79, no ns de outubro de 1.982, 

1 	/ 

A 4, Z A A. 	CO 	A 	CIAS 



É: 	1: 

1 
, EDERACAO  

SA 	s 	As e.:ssas 

a taxa de - 	 tercs 

dos cs e 	raado. arac 

cL:Sz5. ao 	de 	3 	os 	ss:ics 	de 	tod'.s 	os 

dores 	resaacos 

dos 	e 	o 	fcrd ade 	oo 	a 	 do 

CLSTL A 	6. - 	Ose m 	reaades 	adrtics 	s'5 s 	OC?, 
* 	 4*  

UZ 	a'tnt0 	r 005 	20 	LC; 

:2V. 	cor:es?o:'te 	a 	 se. 

de 	sços 	?e 5t20S 	, 	c 	fr2çao 

•uírzo 	das 	a 	e» rosa. 

CLSLA 	2. As 	en,resas 	 aos 	seus 	e 	te 	adcs 

nas 	'oras 	extras 	do 	2C 	inte 	oo 	 • 	as 

2(duas) 	?reraS 	oras 	e:tvc*ents 

:: 	25' 	-nte 	e 	cnco 	r 	to - tc) 	a 	sero 	o:crss 

idss 	dnai s 	s 	cdo 	e st as:. tLas 	o- 

ren 	traba 	tacas 	a 	tto 	de 	sorvccs 	ad 

CL.USLA 	Sa.. - 	?eic s 	rabalbc's 	e x 	c 	ados 	nos 	dias 	da 	Cl -di 	os 	e. 

Teriados 	as 	enpresas 	parao 	aos 	S S US 	nre. 	i dos 

os 	sairios 	destes 	dias 

te 	de 	rerouse 	renunerado 	zarr 	ido. 	cue 

o 	:.3S0 	de 	dc-n.nc•. 	as 	cnn rosas 	nodo :to 	.:sar 

o 	donínoo 	traa1ado 	dando 	rus o 	r:uno 

raia. 

CL.'.SLA 	9a. - 	Js 	rocadas 	daerio 	to 7 	un 	desc.ar.so 	i - a 	de 	a 

ze 	) 	cras 	2:'tre 	una 	e 	outra 	ornada 	do 

nes::c 	quando 	ou:er 	cessidado 	or 

de 	lei 	ou 	no, 	de 	nrorrocaço 	da 	c:na:.a 

0 	dez) 	horas 	de 	a-c'. 

	

cL.:s:LA lOa 	- Os sal.rios dos enrecadcs cue traba 	a: 

rins noturno (ar3-T", inclusive en s 

de revesaento, ter.c' 	acrscino de 

cinco por cento) incidente sabre c , valor 	 * 

diurna, considerando horas noturnas. os :cras 

	

/ 	5aiadzs entre 	s 2:COtv - tt e duas 	o - as de un 

dia e as 5:00 (cinoo 	?orao 	o 	se 

T 
- 

*& •A* 
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EERAÇAOA _ 	 _ 

CLUSLA 15 

CLStLA 16a. 

C'—As ec'resa 	anoarao 	Careira ?ris' 	dc 

ereaado , os descCrtcS 	r€viStCS !CtÇ 

- As etreSa3 forreceric a so 	e adcs 

ao do ,aaento dos sa1arios 

acoste: Os saarjos recehidcs 	erc- 

tras , descoo.oS eie uaios 	 iecoS  

ras not'jroas traadas, acicicas 	aos. 

so senanal reunerado. a1z de 	tr;S 	tu 

acre sçan ou o crer 	renuos.aÇ2c'. 

- As 	rnresa; csdero 	ecsa re::uacc a 	-3 

	

cinr o) dia; durante o ano e o restant 	oco 

rada aos seus ennroadcs cue 	:ren o acs 

vos na diretoria _` 	S i 	cato •c os 	ozados Scndi - 

cais eca?nar.te desios 	asenblcia do Sndi 

cato • o teopo en que se ao;entaren do serviço rara 

oerticireot de cecressos * 	tnIrio 	ec 	ros 

de natureza Siodica Ie ai 	e 	_rtos 

da ciasse, devendo ta 	oa. 	--: 

nerante a epre;a. 

CLÁUSULA ITa. 	- As et'resas concederc esta 	idade 	c.'H 	rIo a 

e. 1eados Sindicais 	 n e-s 	:.sdcs €agson 

a extracrdiri:ie , durante o ten-o O :o xaroa.r 

suas fuoçoes respectIvas. 

CLÁt'SULA ISa. 	- Ser coedidc'- 	staneO, f 	nda neSc 

enaresa en cue orsca serviços. de ur os 

executivos da diretoria d. Sindicto i€ 

de sí a dos on a s scna i a 

CLtSLA 	L9a. - 	Fica 	instituido 	o 	?i ena 	nor tenon 	 vo 	a 

ser 	raso' 	pela 	erp:esa a 	todo' ennreoa 	1, 020 

ou venha a corar coo nais 	de circo arco 	o 

ços 	na zesca 	eo?resa. a 	razao de 	crs:::seiscen- 

tos 	cruzeiros)ao:escido a' 	sa1ría :ee 4 ustcdo 	nor 

quincuenic, 	iicandc 	isenta as conresas 

ceder 	tal 	vantac,ec nas resoas rrcnorço c-., so 	co. 	po 	- 

porços 	superiores. 

CLÁ'.SLA 	20a - Por ccasio das 	irias dcc 	e-:co. a 

17 
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CLSA 2a As 	esas 	ree' 

:c1 	S' 5 

CLASA - 	As 	jrsas 	:r ,- er. 	o • 

dva E:c.3•:': 

2:c3, 

rO 

:.'• 

CLSITLA a. - A Ul e . . ca 

res s;ea .e 

a 



WEERAÇÃO_AS__ 	__ 

rOZ.S 

ECO3O5 LS 	 ; s:s 

grafos e 	c -u 	 a 	re\er.a: ri 

dica dos T r a a 	ccrea 	7 in sr' 	d.aC a 

Derivados 	de 	iir.i a 

CL.USELA 27a — 	As 	epreas 	dev;o 	esora 

de íc: 	a 

at; .a d-ac.a 

ecra, 	a a vI : : r 	r: 172 

Cvec 	Cate  

CL.SELA 2a -. 	As 	eresas 	.ao':eo 

e:egadcs. 	coore 	a e:' a"a 	eI: 	:azvas. 

ate 	a 	date 	fira 	ca 

CLLSLA 29a. - 	As 	erosas 	c'ao 7 o aZe  

ere::cdca.r:.  

CL.USLA 3a. - 	 A 	esa 	carT'a 	'i.a ceri 	..eçac da 	'a:e 	a -: 

ac , 

tc'r 	xerox 	da 	1  

	

CLÁLS'JLA 31a. 	- A ,rese.te cverc a o vi2crar 

c CM vercia 	aartí 	de 	de se'rc 	 e 

e': I.:e crc-e 

C L 	S L A 3 2a. 	— Oaíscer d'.vic. 	 trov:sias Cl 

staas ca' :::: das c';Is 

se:ao 	ríidas :'a J:;•sca dc 

	

CL.SLA 33a. 	- A 	resa: e 	v:: I 	 ' . 

do ou 	 i:e.dda 	•s'a 	I:--- :- :. - :- 

a. 	: estare'r 'ustc a 'ce 	::ic 	dos. a, -'.o - 	a 

rar 	 ze 	s  

c_ccs, •e:• - s  

ac e' 	oias. 

1 	/ 	 . 

Gc 'tAZ  

Presidete do 	tas Inc. 	de 	 Presideze  

Carnes e derivados to st. de cís 	 de 	e 
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cooperativa Industrial de Carnes e Derivados de Goiás Ltda. - GOIÁS CARNE 

T:T0LET0 DE 0 1 C.ÇI0 DE PRESPOETO 

\Jla do presente ínstruento particular, o signatrio, 2 reeid27, 1 a da 

C0flflP0TIVA IN9JETPT;L DE E '9E5 E DEDIV DO2. D:E CCI 22 LTD, passoa 

jurÍdica de direito privado, inscrita no COE-ME sob o n 22229619/2 

01-11, no uso da suas otribuínEas legais e da faculdade ue disnEes 

o 2rtigo 9/3, 	l da Conaolidaço das Leis dc Trabalho, cem vistas' 
a fazer -se subsLituir perante e MM. l Junta de Conciliaço e Julga-
mento da Justiça do Trabalho de Dcinia (co), nomeia como preposto o 

emprogedo ECLDO LC2 O DE ;RPtO, 	rente oo!el, portador da TaPE 

l232 — 3rrie n5 227, casado, brasileiro, inscrito no PF sob o nP 

011P6 17 21-'2, domiciliado e rosiente nasta api ha,a Rua 95 9  n P 192 
1ptT. 221, Betor Eu!, p:.ra representar me, como se presente estivesse 

na Reclanatorio Trabalhista em .;ue figura como 2eclam:nte EUDOCID 

CRI ETINO DE 2 PEIT22, bra ileira, solteira, industriria, residente 
Rua Independnc.ia n 2.392, D. Capuova, e como Reclamada a CO12ER2TI 

VA INDUOTOIOL DE 291E2 E DCRIVODC2 DE 	LTD2 — OOi5 CPRNE, pe- 

ra a 1udincio designada para 13.00 horas do dia 0 de abril da 1994, 

e as damais porventura designadas at final deciso, conferindo ain-

da, os mais amplos poderes atinentes a especie e nor mais especiais' 
que sejam, a cujas dcclara:Eos, obrigarei por firma e VC1IOSC. 

Goinia 	de abril de 199L. 

mheiis5Cntos. 

E E: 2275 2 2091_e? — CI .E/nr. 29 . 10  

• 

G. 

( 	1 

Rodovia GO-20 Km 10-Zona Rural - Fones: 225-8195 - 	225-8622 	 - 	 Goiânia - Go 

lnsc. Estdu&l 100911471 	 C.G.C. 02208e19/0001-11 
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Advogado 

t 	 OAB/GO. 4.252 - CPF 011061121-72 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (S) : Coo 	1 JDU3TFU/\L DE 	2,:E3 E DRI'J:;DG 	DE 
LTDD., poa juridica de direito privado, com contrato social r-

iivado na DHCEG sob o n 52.40000186-4, inscrita no COO-ME sob o 
02208619 1 0001-11, com sede no Km. 10 da Rdovia 00-20, zona rural, Die - 
trito de Senador Canada, Mu0icipio  de Goisnia (GO), Caixa Postal 1.123, 
por seu rep. lagl, Dr. jose Umbeino dos Santos, brasileiro, casadc,e:o 
nomista, domiciliado e residente a Rua 87 1  nc 618, ptr.  101, Edificio 

	

nger, Setor Sul, neste Capita, portedor o 	o-r 	267fl1E2? 	e 
43 fl'O/r 	OP fllfl - 

L, S 	 2f 	 . 	 é.pJ 	 3V, 

OUTORGADO(S): Celso Lopes de Araújo, brasileiro, casado, advogado, com 

inscrições acima e endereço abaixo: 

PODERES: onde necessário for ecom esta apresentar(es). o(s) outorgante(s) 

confere(m) ao(s) outorgado(s), poderes amplos, gerais e ilimitados para o foro em geral, 

em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, com vistas a promover a defesa de seus inte-

resses em quaisquer ações termos e incidentes, em que figure(s) quer como autor(es), 

réu(s), assistente(s), embargante(s), opoente(s), interveniente(s), liticonsorte(s), e 

outras de qualquer natureza, podendo propor e variar delas, impetrar medidas preventi-

vas ou cautelares assecuratórias de seus direitos, conferindo ainda, os poderes espe-

ciais para transigir, confessar, desistir, renunciar, ao direito que se funda a ação, 

firmar compromissos, inclusive de inventariante, descrever bens e dívidas, aceitan-

do-as ou impugnando-as, fazer declaraçes legais de herdeiros, acordos e composiçes 

judiciais e extrajudiciais, efetuar levantamentos de prêmios e depósitos de qualquer 

espécie, receber, dar quitação, investido ainda, de tais poderes perante pessoas físi-

cas ou jurídicas de direito público ou privado, e demais atos necessários ao bom e fie]. 

desempenho deste mandato, bem assim, o substabelecimento desta em outrem, com ou sem re- 

servas; sendo esta outorgada sem 9rejuízo dos poderes mencionados, especialmente para 
eo na 	aamtnrie TrabeJ±i :t a3rante a. 1H, 1 	n 	de 

Eanciliaço e u1gnento da Dustiça do Tra alho de Goinia (GO), e 	dE 
n a is instancias ate decisao final, em que figura como Reclamante EUDO - 

CRIGTIN DE EREITS ecoo Reclamada a CO0PERTI\J. INDUSTRIAL 	DE 
E 000IU'DflS DE GOl; 	LTDA. Dtifica-se os termos ímpresaos. 

	

Gaiola (co), 03 de 	bril 	 de 1904. 

aoe:. 
•' Ef 	 - 	F:5 - 

- 	par S ncnçi, a(. 
.o(s)de !I 

IOSG Umbelino dcssntos 
7fl01--- °I .G!Nr.  

Aqu1v io attório. 	
Residência: Rua 96 9 	190, Opt.. 201 9  Sator GUI, 

Goir'1a, 	- 

Ti 
	

Escritório: Gua 87, 1otes,86'90 0 	. 25 9  Ed. EAEG.-DF 
aetor uu1-Caiana. 



- 

--\;; 	: 

- 	- 	
-- 

-'!T - 

ÏÃÇ 	 , 

/ / v 



CERTIDÃO 

Certitico que este hito foi diribuidO Ii MM 
L JCJ sob o 	 1.._ 3..._' 

conformo fis. 	ot...do Livro de di: i»JçãO n. 

Cerilíicø mais que a 	foi 

desigda para 	xd2M. ,  

às 	_h. O...Q. _min. 

de GOitJiia - 

( 

t'flJ1T DE CDPC!UftJ F Jill 

219 NOV 1983 

C 	- Goa 

	

(W 	at 

j c" 	• 	4) .34 - 
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! Isk 

;ç1  
Olrviw •c 	:.La. 	 . - - 



2 	 coJo du JCJ: 	f/ 

em 09  

V.  
.çy 	

Cargo N° Y/41 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
BIXXXM)0XXX"';KXXXXXAbtwx  

Processo n,u JCJ 3387/83 
Mandado U  751/83 

MANDADO DE NOTIFICACÁO DE AUDIÊNCIA, passado na forma abaixo: 

O Doutor PLATON TE 1 XE IRA DE A: FILHO 	Juiz do Trabalho - 

Presidente da 	Iunta de Conciliação e Julgamento 	 Goiana-Go 

MANDA, ao Oficial de Justiça, aque couber por distribuição, 

que a vista do prescnte mandado, estando devidamente assinado, que, em seu 

cumprimento, se dirija nesta cidade, onde é encontrado o reclamado 

RODOVIA GO-020 Km lO S/N 2 _Nesta 

belecido à COOPERATIVA IND.DE  CARNES E DERIVADOS DE 00,ItScite para, no 

dia 05 de  ABRIL de 1.9 84 , às 13:00 horas, comparecer perante 

lJCJ.de Goinia-Av.Gois,382-2andsr-Centro-Nesta 
a fim de res-

ponder aos tôrmos da reclatnaçào constante da cápia anexa, ficando o referido 

reclamado ciente de que deverá oferecer as provas que julgar necessárias, cons-

tantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três) e de que o seu 

não comparecimento à referida audiência importará o julgamento da questão à sua 

revelia e confissàc quanto à matérade fato, sendo-lhe facultado fazer-se subs-

tituir pelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de Palo Hornte, aos30 
	

dias do mês 

de 	novembro 	de 1.9 83 Eu 
	

Chefe 

de Secretaria, datilografei e subscrevi 

Julz do Trabalho 

M GS A / 

L4 
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PODER JUD{CÁRO 

JustIça do Trabatho 

3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE 

RECLAMADO : 	ertv Ind. 	Crnes e ervdc de 

PROCESSO JCJ. nQ 	 J , 

C E R TI D A D 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçõeS 

contidas no r. mandado de fis., compareci As 	 horas 	do 

dia rz 	do msde 	 do ao de 19  

nesta comarca de 

onde procedi a notifco 	do 

na pessoa do Sr. 	•rne 

:rte , o qual, de tudo 

cargo oui .Funço 
-- 

ficou ciente e 	t,  ehe u 	 ontra-f. 

/ 
O referido Verdad e dou yé. 

(Ç' 
OfiCi'ai de 

tA, 

A 

-CE-1- 

.04 



[1' 

JUNTADA 

144sta data, 1390 
untaS ae pr.seflte* auts$ 

Aos 
Otreter de Secretaria 

JUNTOS 

j 
aviene «Jranca de 14 

	5øu 

Atefld° Jud1Ciá° 

- 



PODER JUDICIiO 
JUSTIÇA IX) TRABALHO 
Junta de Conciliaçáo e Ju1gaPnto 

Aos • 	dias do xns de 	 do ano de .: 	, em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciiiaço e Julgamento de 

presentes o NN. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n2 	 jcj 

em que s.o partes 	 i.. 

e 	 Dcr'.ada -  ia 

Às 	hs. e 	23 mm., Loram apregoadas as partes. rrcat' 

ac -0 i; -io ,1LdaJo V i:to 	oncaNs a 	a r 	aia. rc 

rrai 	aHa Sr. 	Celso 	LOpCS 	Arepu,dia, aso Lapas rajo. 

se--Hr, 	a reaJa. 	apresentou defca oco penhada da , 

a conaiMaco. 

\s partes, em 	dias, a reate.. a parf r 	iia 23 ' 

a ert 	ideia 	 ; 	obrc os documanto, e a reaJa. 

J 	'a3pccifiaar as provas •ue pra - 

ec'dem proau: r, escIarz ando, aom data !hcs, os F 	qe serao pro 

de pOCC 

pY 550 a! das parta a, 	p ; 	de aerc asa, e para de! ibe 

raça aohr provas, 

A' 

ztcl  

Da 

,at 	t?,17 	 nap 	o 

- 

1 

1,1., 1207 	 G}ÂF'ICA TRT 



CeIso 12opes a/e 114ra6jo 
Advogado 

OAB/GO. 4.252 - CPF 01106112172 

AR. DR. 221 Z 	RESIn)EATE DA 7N1. l 	T2 DE 2D'A1L1 °.EAD E 2LJL 

GR:MTfl DE CRI Li 	- : ITAL DE ET3TADO DE C015. 

2 roc. : OJ-33F7/23. 

Recta.: íudocía Crist.ne, de Preitos 

' - cda. : E 	psret.iva Industrial d: 	arnes 

e flervsdos de Cois Ltda. 

-' 	-r - - T ' f 	fl 

CoEr•:2 ,TTv.L\ I%DUATRT L FE 	E flETJADOA 	DE 

E0IS LTDA - f]I5 EAR2E, pes:oa jurídica do direito privado, 	in 

1 
crita no AGE-ME, sob o nD 922086.19/ARO1-lI, o stodusl sob o 

E911471, com sede no Km. 10 da Rodovia G0-2fJ, 2/2, z o n a rural,' 

Distrito do Aenador Cando, Município do Eoiania, caixa posta]. ne 

1.123, por seu rocurador e odvogodo :ue esta subscreve (m.j.), 

inscrito na 0:'\.:/GO., sob o n 	4.2E2, com oscritrÇrio 	Rua 07, Lo- 

tes E6'90, uadro 25, Edifício da Pc eraço da griculture. do Es-

todo de 0ois e Distrito Federal - FAEG-DF, Actor Aul, nesta Aapi- 

tal, onde racobor os comunoeçes processusis do estilo, vem, 	o 

erosença desta ilustrada MM. 1 Ounta apresentar defesa no redoma 

tris. trebo] bísta uo lhe move EUDflI A ERIATINA DE EREIT '3, :uali-

ficado na inicial, pelos motivos a seguir ex:cetos: 

1oconhece a 2ote, o despedida com es cepo re - 

ses legais, e to somente, lega pue 	gestante e se encontras 

se no 35 ms de gosta o o no p:deria ser despedida ja que possui 

1:ec - rovs - :ia cn orne Cl 	l 12 do Esnvo-'ao TAl eti -  

se, e rleitie sa1rios retidos e vincendos; di f.  da aviso prvio, 

de 13n sal rio, ferias e CT2, o fna3 , a condonaçe: da bonore - 

r os edccntcios com base no \rt. 16 da Lei 5.ATA/70. 

Ecorre, 'uo neo posede o peddc da Rect., 

o cpu a n to 
2.1 - A 1ecte. nas possui nstnbi1iada cmvi ao 

continua.,.,. .......... 

v 
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CeIso L2opes ele 	rcjo 
Advogado 

	

+ 	 OAB/GO. 4.252 - CPF 011061121-72 	CL O • 2. 

ria como alice, vez que esta neo tem suporte juridico 00 [J usule' 

12 da Con'enqc Coletiva, como uer. 

CLU5ULA 121.: " 	empregada gestante, ser assequra 

da estabilidade provisria, at 60 (sessenta) dias 

asSs o trmino da licença, desde sue apresente du-

rante e vigencia do contrato de trabalho, o atesta 

do mdico iue comprove sua gravidez". 

2.2 — Cesta falia, consoante a dis osiço Peso do fcnda-I 

manto do pedido da Recte., a estabilidade :.rcvisria da quel se apa 

go, so e to samente o assegura "desde" que se aproo ente durante a 

vigncia do contrato de trabalho, a atestado mdico que comarove 

sua gravidez. 

2.3 	E no caso v:rt.ante, a Oecte. fri 	aopedida em 16.' 

06.03 (dezesseis de junho de 1003), e .s em 01.11.83, apresentou a 

Reoda., atestado medrco datado e 18.0.83, portanto, muito mosto — 

nor o vigencia do contrato de trahaiho.(Coc. nas autos) 

2.4 - ssirn, no - ouve conheci :onto oportuno a Racda. do 

estado gravídico da Recto., no fazendo jus a reitegra o ou mdc-

oizaçao como soe, vez que a Pect, se apoie em fato gerador que 

ignorava o emca da rosciso contratual ou, se conhecia, intencio - 

nalmente, escondeu a gravidez de modo a querer beneficiar-se com a. 

toreze propnia, visto que, :ruando da apreaantaço do atestado mdi 

co da esta ao a Recda. em 01.11.83, (se preciso rovar , j que 

corrobora a sua reclamatnia datado de 22.11.93, j a reitogra;.o' 

ON 	no importava em trabalho, aez que j 3 estava no qor.odo de licença. 

2.0 — , n emposto, face a ausncia do pressa acto 

	

que 	rsnte durante a vigncia do contrato de trabalho" no proce 

de o cedido das verbos picíteedeo face a impossibilidade juridica. 

Eis o entondirnesto uniforme de nossos Egrgios Tribunais 

" Denega-se 2 estabilidade provÍsria da gastante, 

ente a inexistncia de amparo legal e por no cone 

tar prova no sentido de que a categoria profissio-

nal tenha sido acne ficisda com referida cl.usula' 

(TPT. 3 T. c. n 20.106/79. Prac. tI-l.4í.19/79; 

:T1 	 Expadito 'nsrin; CO. de l3.03.0, ac 

1 • 3L 

continua ......... 



(±eIso L2opes de 	rcu'ijo 
Advogado 

+ 	 OAB/GO. 4.252 - CPF 011061121-72 

rio 	g...stante no e de aplicaço absoluta e irra- 

anta. Se da prova dos dutos resulta a deliberaar 

ultaneo do estado gravfdico, no ha bem jurfdicc' 

- arotager-se, conso 	 o :nte dispoe o art. 94 do Loluo 

aiil" . (TPT-1 	PCg. rrcc.  PC-2. 47/i0, julgado 	an 

• 	'. n 	12/01 ; Tal . 	oyr.r :n:ta 

a LI j. 	 .. 	 .• 

:Ü empTegador, no ha como deferir, decais da desce 

o pagamento do auxilio natalidade, porqur 	a 

,nnresa apenas repassa valores do INMPS. Reuisr 

::ue se neo.a provirnento 	(TTT2 	T. 	c. 2. 70 6J?fl,' 

T--jc, iR. 230/20; Rei. iin 	arcelo Pimental; 

O 1  
a 	 Pfl 	-- 	i' Qnl •._$.)  

dunaninaço estabilidade da estante cc 

ad na hipotese de ter sido instituida por sentença 

nurmotiva. No caso, inexistindo esse fundamento cs 

a'.be a pretÁndida estabilidade. Revista provida 

( TT T. .o. mc 2.Y2 1 79. flroc. n2..fl4/79; 

na .... 	 .. 	. 

TiIRA. Se no existe nos dissidios a ohrigaço 	de 

lISO ao ernarsoador de que a empregada esta oravida 

desde a concepço esta ela orotegida pela estabi- 

idade crovisoria, sendo de manifesta irrelevncin' 

o estado de solteira, porque a gravidez no e previ 

1 aio da mulher casada. ( TTT, 2 R. - o. da 3 T. 

19.10.21. 20. 10,255/20 — Capital-TP 	Rel. de 

3uiz Vinicius Ferraz Torras — Cirrçica 3a: 

aula Lbda. vo. 	E. Sarnado). in Soletim da 

-snrudencie i200iS, 	22, 	Lni 	d 

:7 ii') — 

oio-:arnidade.  H Tnevido 	0 	rnr 
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Celso i?opes de Árciújo 
Advogado 

+ 	OABJGO. 4.252 - CPF 011061121-72 	[L 3 • 4. 

da resciseo contratual, for inoreda o estado de gra 

videz da empregada (T T-7' Reg. Proc. RO-13/79;Pe1 

luiz Paulo Penevides; in levista do TTT da 7 Reo. 
70/00  

1•- 	 , 	
._ t.J• 	....i). 

Diante da in 	3ibilidado jurfdice do paiiro, face 

iaenoia do ancoro 1ea1: 

a\ no h 	rua se falar em eotahi 1 idade nrovisiria e 

conseauente reiteDr0000 ao trabalho; 

h) no 	devida os salrios ratidos de 1;.a7.83  a 31 

lfl.93, reclamados; 

c no procede o cedido de sal ros vincendos j 

com a correro de n.  2, 	a partir de fl1.11.83 

o fim da estabilidade reclamada; 

d) no procede o pedido de Dif. de :viso r.vio re- 

e 	Jo procede o cedido de dif. de 13r- sn 1 rioofA 3 ,' 

r e o lama do 

f no rocede o esdido do 13 sa1rio/P4-/12, ro-

c 1 em a d o ; 

nc procede o podido de dif. de f'rias oroporcio 

 

-  

na is recl amadas; 

no precede o padido de frias-da des. adida at o 

fim daeatahilidcde-9/12, reclamadas; 

no procede o pedido de F..T.2. de despedida at 

o fim da estabi1i.dad reclamado; 

neo rrcced o pedido de nonorrioa duecet1cios 

leitoado a. 

nte na exposto, carta e lecofismevel e de clareza 

merana (acordado entre empraqados ee mnregndorac) c1/ 'eza) 	:uo 

para e a:uisi;o da estebil dade a.sseDur:da ela conven;o coleti- 
 

va - PL USUL!1 12P — 	maces crio o iraperati vo ds:"deede que apre 

senta durante a uigncia do contrato de trabalho, o testado mdi-

co rua comorove sua orevidez', estando materializado que isto nc 

ocorreu, dar, no h cano der undonerta;o jurfdice neste 

Ia, c o m o fez a Reste., com vi 	 ui si stas a 'aq 	o da estabilidade aro 

 

- 

 viararie, viatc neo atender no caso, os ornosarosteo axiqidos. 

h) 

jJ 

continua.. . • . 



Celso !2opes de Áraújo 
Advogado 

+ 	 OAB/GO. 4.252 - CPF 011061121-72 	FL 3. 5. 

Putro nao oode ser o entendimento, sob pena de 	se 

:rnmcver o enriauocimento ilicito com a beneficio da orpria torre 

za, vez que madionte a a:resontavao do atestado medico comprovante 

da gravidez posterior o perÍodo da eotabiltdad provisria no 

o:ortunizaria a Em:resa a reitegra.o o consequente trabalho, s e m t 

prejufzo, ansejanrJo a;:ns a indenizaço da qual no deu causa por 

ignorar. 

Nestas :ondiças, recuar 	Oecda., seja julgado 	o 

podjds irnarocedente no seu todo, ocr ser de inteira 1 U S T 1 Ç 	. 

Finalmento, protoaba-se por todos os meios de oro - 

vas em direito permitidos, juntadas posterior da documentos, niti-

va da testemunhas e deosimento pessoal da Pocte. desde ja renunri-

da. 

Tornos cm 

ode DofsrimnLo. 

ni 	(Go' 	04 da abril do l9B4 

ø4 
OTE: 011061121-72 -  CB/C0: 4.2E' 
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MI 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA 
1 	

A CARTEIRA PROFlSSIO!AL DIVISÃO DE IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

	

dê ao lnteressao, a carteira profissional é um do- 	CARTEIRA DE 

	

cumento indispensável à proteção do trabalhador. 	 / 

1 

	

Elemento de qualificação clvii e do habilitação 	 iÇ 

	

profissional, a carteira representa também títulq 	
1 

00 

	

originário para a colocação, para a Inscrição sin- 	i 
 

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato  

Individual de trabalho. 	 ,- 

	

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con- 	 'P"- 

	

figura a história de uma vida. Quem a examinar, 	 1 	, j . i  

	

logo verá se o portador é um temperamento aqui- 	 Ld £ 
- 	 Poegar DireiTo 	 - etado ou versátil; se ama a proflssao escolhida ou  

ainda não encontrou a própria vocação: se andou 

de fábrica em fabrica, como uma abelha, ou per- 

maneccu no mesmo estabelecimento, subindo a es- -----• 

um padrao de honra 

Dodo ser uma advert6ncla. 
 

pr 	 (a) Alexandre MaECOEJOZ Filho 	t 	Z 

- 	 - 

4 

r 	
NISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 



/ 

16ftI 
mim. 

R,1r'o° qudub 	
t 

£ dscIJmt 0S  
d 

de 

de SeGrt*nt 

de 

jVI afie Me 	 te 

- 



0 

ESTADO DE GOIÁS 

SECREfARIA DA INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

(ertiddo 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petição protocolada sob 

N.'l 25 deJ_/_05  i_ 	, que revenda os arquivos desta Autarquia, encontrei arqui 

vado sob nO 52.0000186-, de 18.07.76, os atos constitutivos 

da firma "COOPERATIVA INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS DE 

COlAS LTDA - GOlAS CARNE", com sede nesta Capital. Objetivo 

Congraçando os produtores pecurios, estabelecer urna relação 

direta entre as atividades afins, para que, sobservandorigo 

rosa neutralizada (fe política e indiscriminaço religiosa, raci 

ai e social, cumprirg o seguinte programa de ação: a) receber 

o gado em pe de seus associados e proceder o abate dos mesmos, 

em estabelecimento industrial; b) efetuar todas as fases de 

industrialização ap5s o abate do gado recebido de seus associ 

ados tornando o produto apto para comercialização no mercado' 

interno 	e externo, assim como o subproduto em geral: c) orga 

nizar o serviço de transportes para veículos da produç.o 	em 

geral; d) melhorar e fomentar tecnicamente a produção indus - 

trial em todas as fases; e) incentivar a melhoria e aprimora 

mento dos rebanhos pecurios, atravs de ensinamentos prti 

cos e assistncia tcnica; f) difundir o consumo dos produtos 

carneos entre a população consumidora, atravs de criteriosa 

propaganda; g) programar e estabelecer preços especiais de fi 

nanciamento para o gado entregue para abate pelo associado, nos 

períodos de estiagem ou entresafra:, h) adotar normas de comr 

cio para assinalar seus produtos provendo sua proraganda e ze 

lando por sua boa apresentação; i) efetuar convnios com enti 

dades publicas ou privadas, objetivando ministrar aos seus as 

sociados, ensinamento nrticos de custo operacional e defesa 

da produção; j) promover por todos os meios aconselhveis, o 

progresso moral e material nas zonas de produção, especiainen 

te no que tange as peculiaridades de transportes anronriados 

do gado para abate no frigorífico, reduçio de fretes, amaneza 

(;o e melhoramento das condiç6es de vida rural; k) estabele - 

cer taxas a serem estipuladas pelos serviços prestados a seus 

associados; 1) fiscalizar a receno e transporte dos gados 

Gráfica de Goiás - CERNE 



ArAAL- 
(1 

ESTADO DE GOIÁS 

SECREfARA DA iNDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

Crtiddo 	 fls. 02 

:7V 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petição protocolada sob 

N XX eÇque revendo os arquivos desta Autarquia, continuaço. 

destinados ao abate, pertencentes aos seus associados, de for 

ma a poder manter um bom padrão de qualidade das carnes; m) 

manter um arrnazm cooperativo para o fornecimento a seus asso 

ciados de mquinas, instrumentos agrícolas, ferramentas, adu 

bos, inseticidas, fungicidas, herbicidas, raç6es, arames e 

postes, produtos veterinrios em geral e outras necessrias as 
atividades de seus associados; n) registrar-se corno armazrn 

geral e, nessa condição expedir, quando lhe aprouver, conheci 

mentos de dep6sitos e OJarrants para seus produtos, conserva 

dos em armazns pr6prios ou arrendados; e promover a compra em 

comum de reprodutores, ou por conta dns associados; p) manter 

um departamento de inseminaco artificial e assistncia vete 

rinrias; q) manter compra de experimentação e cooperaco em 

proveito da exploração pastoril de seus associados; r) manter 

sempre os s6cios ao corrente dos preços e condiçes de merca 

do ; s) participar em federaçes ou centrais de cooperativas 

do mesmo ramo de atividades. Prazo de duração da Cooperativa 

indeterminado. O capital social constituido de cotas-par 

tes, sendo ilimitado quanto ao mximo e no podendo ser infe 

nor a Cr$ 10.000.000 1 00 (dez milhes de cruzeiros). Conselho 

de Administraço: Presidente: Otvio Lage de Siqueira; 19 Vi 

ce-Presidente: Marcos de Castro Machado; 29 Vice-Presidente 

Leonino de Ramos Caiado; Conselheiros): Ruy Brasil Cavalcante 

JCnior, Paulo Seroni, ManoFi dos Reis e Silva, Ant6nio Flvio 

Lima, Olímpio Heitor de Paula e Carlos Alberto Ferreira. CER 

TIFICO, mais, que existem as seguintes a1teraçes: sob nO 

52.39306, de 20.04.78, ata da AGE, realizada em 22.03.78, que 

deliberou sobre o seguinte: a) e1eiço dos membros do Conse 

lho de Adrninistraço b) assuntos gerais de intersse da Coo 

perativa; sob nO 50.39838, de 30.06.70, ata da AGE, realizada 

em 1.06.73, que deliberou sobre o seguinte: a) aumento do n 

mero de cotas; b) outros assuntos de intersse da Cooperativa; 

Gráfica de Goiás - CERNE 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

(rtidüo 
	

fls. 03 

CERTIFICO, a pedido de porte interessada, de acôrdo com petiçao protocolada sob 

N.XXX e ( 	 que revendo os arquivos desta Autarquia, continuaço. 

sob n9 23.10.78, ata da AGE, realizada em 25.09.78, que deli 

berou sobre o seguinte: a) mudança do endereço da sede 

provis6nia; b) outros assuntos de intersse da Cooperativa; sob 

n9 52.46181, de 23.07.80, ata da AGE, realizada em 17.09.79 

que deliberou sobre o seguinte: a) reforma do Estatuto social; 

b) aprovação do ernpr5stimo pelo BNCC, financiamento de cota-

partes c) aumento do capital social; d) outros assuntos de 

intersse social da Cooperativa; sob n9 52.716, de 29.10.80, 

ata da AGO, realizada em 31.03.80, que deliberou sobre o se 

guinte: a) deliberaç6es sobre relat6rio e contas da Diretoria, 

balanço relativo ao exercício de 1979z b) eleição dos membros 

do Conselho Fiscal; c) outros assuntos de intersse social 

sob n9 52.717, de 29.10.80, ata da AGE, realizada em 31.03.80, 

que deliberou sobre o seguinte: a) autorização para contratar 

emprstimo junto ao BNCC-Banco Nacional de Cr5dito Cooperati 

vo S/A, no valor de at4 Cr$ 80.000.000,00 (sessenta milh6esde 

cruzeiros); b) mudança da sede provis5ria para a sede social, 

sito Rodovia Go-20, Km-10, neste município; c) outros assun 

tos de intersse da Cooperativa; sob nO 52.5071, de 23.10.81 

ata da AGO, realizada em 16.09.81, que deliberou sobre o se 

guinte: a) apreciação e deliberação sobre o relat6rio e cori 

tas da Diretoria, balanço relativo ao exercício de 1.980; b) 

eleição dos membros do Conselho de Administração; c) elei(,-ão 

dos membros do Conselho Fiscal; d) fixação dos honorrios da 

Diretoria e Conselho Fiscal e) outros asssuntos de intersse 

da Cooperativa; sob nO 52.50715, de 28.10.81, ata da AGE, ren 

lizada em 30.03.81, que deliberou sobre o seguinte: a) eleição 

dos membros do Conselho de Administração; b) eleição dos mem 

bros do Conselho Fiscal; c) fixação de C5dula de presença dos 

Conselheiros do Conselho de Administraço d) assuntos de in 

tersse social; sob nO 52.50121 5  de 09.11.81, ata da AGE, rea 

lizada em 29.10.81, que deliberou sobre o seguinte: a) aumen 

to do capital social, mediante subscrição de cinquenta mil 
Gráfica de Goiás - CERNE 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

CErtida 
fls. 04 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petiçdo protocolada sob 

N.°XXXXXXIeXXX)9XXXXXXXX que revendo os arquivos desta Autarquia, continuação. 

(50.000) cotas-partes; b) assuntos gerais de intersse da Coo 

perativa; sob nç 5.51520, de 06.01.22, ata da RCA, realizada 

em 01.12.81, que deliberou sobre o seguinte: a) abertura do 

entrep6sto em So Paulo, com sede a Rua Diamantina, nç 56, Vi 

la Maria, com capital destacado de Cr$ 500.000,00 (quinhentos 

mil cruzeiros); sob n9 52.5182, de 09.02.82, ata da RCA, rea 

lizada em 25.01.82, que deliberou sobre o seguinte: a) relato 

da reunido ocorrida em Brasflia realizada na SEPLA, no. dia 

20.01.82, com a afirmação de que a no decisão •de ficar 

a formação do estoque regulador para o abastecimento na en 

tressafra a cargo da COBAL: b) concluindo, reportou o Presi-

dente, os objetivos proposto pela Cooperativa, enfocando o ca 

dastranento ocorrido em 05.01.82, das unidades armazenadora 

física da Cooperativa junto a CIBRAZEM, sob o n9 9302020061, 

que passou a integrar o Sistema Nacional de Armazenagem, e 

nesta Condição, como Agente Armazenador autorizado a proceder 

-se como Armazem geral; sob n9 52.52838, de 0.05.82, arquiva 

mento da ata da ACO, realizada em 29.03.82, que deliberou so 

bre o seguinte: a) apreciação e deliberação sobre prestaçode 

contas da Diretoria, relat6rio de gestão, demonstrativodacon 

ta sobras e perdas referente ao exercício encerrado em l9l e 

parecer do Conselho Fiscal; b) eleição dos membros do Conse 

lho Fiscal e respectivos suplentes; c) fixação dos honorrios 

gratificaçes e cdulas de presença dos membros da Diretoria 

executiva e dos Conselhos de Administração e fiscal; d) aber 

tura de um entrep6sto de distribuição em (7oinia, (52.900123390) 

e) assuntos gerais de intersse da Cooperativa; f) o entrep6s 

to ora criado situa-se a Av. Assis Chateaubriand, nO 96, Se 

tor Oeste, nesta Capital, com capital destacado de Cr$ 

500.000 5 00 (quinhentos mil cruzeiros); sob nO 52.53362, de 

07.0.6.82, ata da ROCA, que deliberou sobre o seguinte: a) con 

trataço do Sr. Angus Morrison Murchie, para assumir o cargo 

da Superintendncia Administrativa, com vista a Coordenação do 
Gráfica de Goiás - CERNE 
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ESTADO DE GOlAS 

SECRETARIA DA INDUSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

C e r t i d ii O 	 fis. 05 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petiçdo protocolada sob 

N.°XXXXX>eXXXXXXXXXX, que revendo os arquivos desta Autarquia, continuação. 

controle dos custos e produção; para melhores contactos comer 

ciais e objetivando economia de transporte ser transferido 

alguns setores da administração para Goiinia, inclusive insta 

laçio de um TELEX, visto que na sede em razão de operarmos 

com telefonia sistema rdio importaria em complementos de ins 

trumentos que oneraria o custo da instalação, sendo a mdia 

considerada conveniente por todos; sob nO 52.5670, de 13 de 

setembro de 1.982, arquivamento da ata da ROCA, realizada em 

25.08.82, que deliberou sobre o seguinte: a) transferir o en 

treposto instalado na Rua Diamantina, nO 56, Vila Maria, So 

Paulo-Capital, para a Rua Guaicurus, nO 1.016 - Sala 05, Bair 

ro da Lapa, Sio Paulo-Capital; sob nO 52.900l?86-2, de 25 de 

outubro de 1.982, arquivamento da ata da RCP, realizada em 29 

de setembro de 1.982, que deliberou sobre o seguinte: a) ins 

ta1aço do Escrit6rio de Representaço Comercial de Vendas dos 

Produtos prprios, que sera instalado a Rua 57, Lotes de nOs. 
86 a 90, quadra F-25, 20 andar, sala l-, Edifício sede da Fe 

deraço da Agricultura do Estado de Cois e Distrito Federal-

FAEG-DF, Setor Sul, nesta Capital, com capital destacado de 

Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros); sob nO 52.57777, de 

0.05.93, arquivamento da ata da AGO, realizada em 28.03.83 

que deliberou sobre o seguinte: a) apreciaco e deliberação 

sobre prestação de contas da Diretoria, relat6rio da gestão 

balanço demonstrativo da conta sobras e perdas referente 	ao 

exercício encerrado em 1902 e parecer do Conselho Fiscal 	b) 

eleição dos membros do Conselho Fiscal e respectivos Suplen - 

tes; c) assuntos gerais do intersse da Cooperativa sob nO 

52.57776, de 0.05.83, arquivamento da ata nO ? do CA, reali 

zada em 29.02.83, que deliberou sobre o seguinte: a) transfe-

rir o entreposto da Rua Cuaicurus, nO 1.016, Sala 05, Bairro' 

da Lapa-Sio Paulo, Capital, para a Rua Cardeal Arco Verde, nO 

1.79 - Bloco B, Conjunto 96, Pinheiros - So Paulo, Capital 

Gráflca de Goiás - CERNE 



1 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

(ErtÍdÜO 
fls. OS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petição protocoloda sob 

que revendo os arquivos desta Autarquia, 
continuaÇaO. 

SituaçO atual: da Denorninaçao social: CCCPERTIVA INDUSTRI 

AL DE CARNES E DERIVPDOS DE GOIÁS LTDA - COISCAP.NF", com 

sede 1 Rodovia Co-20, Km-10, nesta Capital. Objetivo: congra 

çando os produtores pecurioS, estabelecer em relação direta 

entre as atividades afins, para que, observando rigorosaneU 

tralidade política e indiscrimiflaÇo religiosa, racial e soci 

ai, cumprira o seguinte programa de ação: a) receber o gado 

em p4 de seus associados e proceder o abate dos mesmos, em es 
tabelecimento industrial; b) efetuar todas as fases de indus-

trializaço ap6s o abate do gado recebido de seus associados, 

tornando os produtos aptos para comercializaÇão no mercado ia 

terno e externo, assim como o subproduto em geral; c) organi-

zar o serviço de transporte para veculaço da produção em ge 

ral; d) melhorar e fomentar tecnicamente a produç0 industri-

al em todas as fases, e) incentivar a melhoria e aprimoramen -

to dos rebanhos pecurios, atravs de ns inamentOqprticos e 

assistncia tcnica; f) difundir o consumo dos produtos car 

neos entre a população consumidora, atravs de criteriosa pro 

paganda; g) programar e estabelecer preços especiais de finan 

ciamento para o gado entregue para abate pelo associado, nos 

períodos de estiagem ou entresafra; h) adotar normas de comr 

cio para assinalar seus produtos provendo sua propaganda e ze 

laudo por sua boa apresentaÇO i) efetuar convnio5 com enti 

dades publicas ou privadas, objetivando ministrar aos seus as 

sociados, ensinamentos prtico5 de custo operacioflal e defesa 

mover por todos os meios aconselhveis, o da população; j) pro  
progresso moral e material nas zonas de produçO, especialmen 

te no que tange as peculiaridades de transportes apropriados' 

do gado para abate no frigorifico, redução de fretes ameniza 

ço e melhoramento das condiçe5 de vida rural; k) estabele - 

cer taxas a serem estipuladas pelos serviços prestados a seus 

associados; 1) fiscalizar a recepç0 e transuortes dos gados 

destinados ao abate, pertencentes aos seus associados, de for 
Gráfica de Goiás - CERNE 



1 
ESTADO DE GOIÁS 

SECREfARIA DA INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

Certidüo 	
fis. 07 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo com petição protocolada sob 

WXXXXX deXXX N  XXXXXX4 que revendo os arquivos desta Autarquia, continuação. 

ma a poder manter um bom padrão de qualidade das carnes; 	m) 

manter um armazm Cooperativo para o fornecimento a seus asso 

ciados de rnquinas, instrumentos agrícolas, ferramentas, adu 

bos, inseticidas, fungicidas, herbicidas, raçes, arames e pos 

tes, produtos veterinrios em geral e outras necessrias as a 

tividades de seus associados; o) registrar-se como armazm go 

ral e, nessa condição, expedir, quando lhe aprouver, conheci-

mentos de dep6sitos e Warrants, para seus produtos, conserva-

dos em armazns proprios ou arrendados; o) promover a compra 

em comum de reprodutores, ou por conta do associado; p) mao 

ter um departamento de inseminação artificial e assistncia 

veteriníria; q) manter campos de experimentação e cooperação 

em proveito da exploração pastoril de seus associados; r) mao 

ter sempre os s6cios ao corrente dos preços e condiç6es de mer 

cado; s) participar em federaç6es ou centrais de coopermtivas 

do mesmo ramo de atividade; t) integrar o sistema Nacional de 

armazenagem, e nesta condição, como agente armazenador auto 

rizado a proceder-se como armazem geral. Prazo de duração in 

determinado. O capital social j constituido de cotas-partes 

sendo ilimitado quanto ao mximo e no podendo ser inferior a 

Cr 10,000.000,00 (dez milh6es de cruzeiros). Conselho de Ad 

ministraço: Presidente: Luiz Barreto Correa de Menezes Neto; 

19 Vice-Presidente: Eliseu de Oliveira; 29 Vice-Presidente: Jo 

se Umbelino dos Santos Conselheiros: Otvio Lage de Siqueira, 

Iron Comes Cuimares, Arthur de Cunha Bastos Júnior, Leonino' 

de Ramos Caiado, Carlos Alberto Ferreira Coelho e Longino Me 

ves de Arajo, e para a Superintendncia Administrativa o Sr. 

Angus Norrison Murchie, do que dou f. Secretaria Geral daJun 

ta Comercial do Estado de Gois, em Goiânia, 13 de maio de 

1.983. Eu, DEOCLECIANO DA NOTA COUTINHO, Agente 	Registro 

do Comrcio, datilografei, conferi e assino 

Eu, CARLOS FERNANDO DE BARROS JARDIM, Secretrio Geral, subs 

crevo. 
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...TA ID.. i: SEï,I,.iIEL GERI OIDDINLIILDk 000pID;.T IV IiTJ STLL DEC FJ;F5 

J(2SDID G0TSLTD_R1IZ 31/84. 

os 31 dias do ns de margo de 1984, s  19:00 horas em 3 e 

onvocacão, no kudit6rio da Pederaço da Aricu1tura do Estado de (. -Z' ol 
Ik 

e Distrito Federal - FLEG, 	rua 87 n 2  90, Setor Sul, em Goiânia, 

reaii.ou-Se a J.ssem'o1ia Geral Ordinria da Cooperativa Industrial de 

Carnes e Derivados de Gois Ltda., nos termos do Edital de convocação 

publicado no Jornal ' 1FCLH! DE GOIS, edição de 13/3/1984, a fim de 

tratar aos segt.intes assuntos: a) deliberação sobre o re1atrio e con 

t-as da Dimetoria; balanço relativo ao exercício. de 1983 e parecer do 

Conse1io Fiscal; b) eleição dos membros do Conselho de Jdministração; 

c) e1eiçDo dos membros do Conselho Fiscal; d) fixação da cédula 

presença dos conselheiros do Conselho de Administração, Fiscal e dos 

honorriOS da Diretoria; e) assuntos gerais de interesse da Coperati 

va; i ;osse dos eleitos. Preliminarmente o Senhor Presidente, Luiz/' 

Barrete Correa de Lenezes Neto, apo's as cautelas de estilo, inclusive 

a verificação dos Cooperaõ.os presentes em cond±çes de votar, em -sou-

cas palavras, fazendo uma lis-eira síntese reportou aos termos do di-

tal e explicou as raz6es da convocação. Em seguida, convidou para se-

cretariar os trabalhos o cooperado Cleomar Rizzo Esselin que aceitou' 

e, ato continuo, compas a mesa com os Senhores 0tvío Lage dè Siq_ue 

ra, ELizeu de Oliveira, Jose
1  Umbelino dos Santos, Iron Gomes Guima - 

' 	rães e Carlos Alberto Ferreira Coelho. 	seguida, apresentou re1at- 

rio circunstanciado da vida e atividades da Cooperativa e, como desta 

-- que, os fatos mais importantes ocorridos no exercício de 1983, demons 

trando que embora o exercício passado afetou todos os seguentos da so 

ciedade e, principalmente, as Cooperativas que não gozaram derivi-

J por incldncia de diversas obrigaç6es que g:os e são sacrificadas 
i f 

advem 6nus inevitEvei5, a Cooperativa sobreviveu com equillbrio, hon-

rando os seus compromissos. Lembrou que o seu patrim6nio hoje e esta-

vel e de razoavel valor. Depois, disse em rápidas palavras que com re 

ferncia ao ítem Itbv do Edital iria apresentar a chapal para renovação 

dos mciibros ..do Conselho de Administração, organizada pelos.000perados-

Disse, a seguir que o inicO credor da Cocoerativa era o Banco acio - 

nal de Crédito Cooperativo - BNCC, e que sobre a viabilidade da Coope 

N 



(. 

sç :  

ic) 

II 

Coordenador Regioial da Cf - 04 
• 	 SubsttutQ 

IL 

tip 

o 

\ - — 

\ / 
1v 

\ 



rativa, 	caleris. aos coop'ados vorificar dianto do. 	$mero, o 	cos 

tos 	esentaàoo 	ntre Lauto, 	desde logo, afirmou o Bresidui -ue Lulo 

Menez 	aue cre na Coop 	ti 	e que ela deve constitu : 	us a 

ra dos cooperados para os seus otjetivos. Lalicou o 	o 

da Cooperativa traniiliza 	ualu ei' credor, rr!ncipalmcn -t e, o CI CC /7 
que tem um crdi -to garantido com hipoteca que no afeta nem 1/3 (um 

terço) do seu pstrimnio. 	p6s, passou a lresidncia rara o iJa'r 

cio Santana Rios, atendendo exigncias legais, por indicaças a 	ssea 

a fim de s,er submetido a apreciação das contas da Dire -Loria,ba 

lanço relativo ao exercício de 1983 e parecer do Conselho TiscalÃssu 

mindo a Presidncia o Dr. 	1rcio Santana Rios submeteu o assunto coma 

tante do ftem t1att  do Edital que 6 o balanço e parecer referidos 

apre ciaço da 	ssemblia0 	sgotado o tempo regulamentar ninuem ±ea 

uso da palavra e colocado em votaço, foi aprovado, por unaní'idade./' 

Reassuniu a Fresidncia o Dr. luiz enezes aue de imediato, colocou' 

em discussão o tem "b do Edital, concernente a e1eiço dos menToras 

do Conselho de Lnistraço, apresentada a iíriica chapa indicada. com  

os nomes dos seguintes coorerad.os: Para Pa'esidente José Umbelinc dos 

Santos; 12  Vice: Jose' Fernando de Barros; 2 2  Vice: Ant5nio Carlos Ou- 

'ado; Conselheiros: Carlos Uberto Ferreira Coelho, iiz.eu de c'livei- 

•,,> ra, Genesio Vieira de Barros, Leonino Di Ramos Caiado, luiz Barreto/' 

'aCorrea de Lenezes ieto e Otvio Lage de Siqueira Ap6s solicitar que' 

a .ssemb1ia indicasse os escrutinadores, j que nenhuma outra chapa 

foi apresentada atempadanente, recaindo a escolha nos cooperados Sau 

' Lego Ocuto, Paulo Lobo de Lraujo e Jeverson lLendonça Ribeiro Rstabo- 

lecidos os critérios pelos escrutinadores de como se desenvolver 	os 

1 - trabalhos de votaçao, iniciou-se a chamada dos presentes para votarem 

L- Encerrada a votao em clima de narnonia, stisfaço e lranqLJlldade, 

procedeu-se, ato continuo, a apuraço, constatando que 99 (noventa e 

nove),  cooperados votaram e que os candidatos obtiveram os seguintes 

resultados: José Unbelinos dos Santos 96 (noventa e seis) votos; José 

Fernando de Barros 96 (noventa e seis) votos; Jt6nio Carlos Ourado 

96 (noventa e seis) votos; Carlos lberto Ferreira CoeIio 95 (noventa 

e seis) votos; Elizeu de Oliveira 96 (noventa e seis) votos; cen5j0' 

Vieira de Barros 96 (noventa e seis) votos; Leonino Di Ramos Caiado 1  

96 (noventa e seis) votos; Luiz Barreto O. dc Menezes eio 96 (noven- 
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ta e si) votos e Cvio LEge de Siqueira 96 (noventa e seis) VOtOS e 

trs votos em branco. to coriinuo foram proclamados eleitos e empossa 

dos, umnjfUando os orcsentea com demorada salva de palmas Dndo //' 

prosseguimu;o aos srabalhos, o Presidente Luiz Menezes disse da fleces 

sidad.e de eleger o Conselho Fiscal, sendo o momento oportuno para apre 

sentaço das chapas e, para tanto, suspendei a sessão por 5 (cinco) nj 

nutos. Foram apresentadas 3 (trs) chapas, sendo a primeira com os se-

guintes nomes: Silvio iSd.reira; Paulo de Lima e Saul Leão Couto,como ti 

tulares e nt6nio Flvio de Lima; Ogier de Oliveira Lobo Filho e Marco 

.nt6nio de Meio, Suplentes; segunda chapa: Paulo de Lima, Silvio Edrei 

ra e Ogier de Oliveira Lobo :ilho, efetivos; Jogo dos Santos Louza P1- 

• lho, Luis Llborto Sr e nt6nio Carlos de Velasco Lma, Suplentes;» 

chapa terceira: aulo de Lima, Silvio Ldreira, Ogier de Oliveira Lobo 

Filho, -titulares; 7 umz Soyer, Vrnondes Correa Dorges e Ant 6nio Carlos 

• Velasco Lima, buplcnTes, Foram escolhieos os seguintes escrutnadores: 

Paulo Lobo e ntonio Lirbosa lantLs. Procedida a votaçao ., digo apura - 

ço pelos escrutinadores indicados comprovou-se aue votaram 83 (oiten-

ta e trs) cooperados, obtendo-se os seguintes resultados: Obapa l(um) 

46 (quarenta e seis) votos; Chapa 11 2 11  (dois) 33 (trinta e trs) votos; 

chapa 3 (trs)  4 (quatro) votos. Sendo proclamados eleitos os integran 

N.tes da chapa lt  (um) que foram empossados imediatamente, nesta ssem-

blia. seguida, foi colocada em discussão a fixação da c6dula de 

presença do Conselho Fiscal, do Conselho de Ldministração e honorrids 

da Diretoria. Posta a matéria em discussão usou a pala'a o cooperadd 

Leonino Di gamos Caiado que deveria, digo ponderando que deveria have1 

v um aumento de salrio da Diretoria. Como ce'dula de presença, um saia - 

rio fixo, como ajuda de custo ao Conselho de Ãdministraço e ao Conse-

lho Fiscal permanecia a norma anterior. Usou a palavra o cooperado Pa-

rina para proor que a Diretoria deveria ser remunerada com um 

de C:2.000.003,00 (dois milhes de cruzeiros) por nas, no importando' 

os descontos, pois esses seriam atribuidos como despesas da Cooperati-

va. Em seguida, sugeriu Leonino Di Ramos Caiado objetivamente, que de-

veria ser fixado: 40 (quarenta) sal&ios nininos para o Presidente e 

35 (trinta e cinco) salrios nnimos para os Vice Presidente, esclare 

cendo que J sobre o maior salrio nnimo vigente no Pais. O Senhor Pre 

sidente ponderou qe o trabalho da Diretoria 4 absorvente, exigindo 
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tempo integral, esclareceu ainda que outra Cooperativa, como a de Itua 

biara paga 40 (quarenta) LSL, 3ustificou que o aumenio de sal&ao se 

faz necessrio e ímorescidivel. Colocada em discussao as Propostas aro 

sentadas, resultou aprovada a ougerida pelo Cooperado Leonino Di Ramos 

Caiado por unanimidade. Aps foi colocado em discussão a ce'dti.la de » 

presença do Conselho Fiscal. e Conselheiros, permanecendo o critrio au 

terioruente adotado, em seguida, aps os cumprimentos de Draxe,±'oi f ei 

ta a composiço da uesa pelos eleitos e empossados, usou a palavra o 

Presidente eleito que disse que não haveria solução de continuidade na 

administração, pois adotaria a mesma sistematica de Luiz Lienezes e agra 

deceu a confiança dos cooperados. Foram escolhidos 10 (dez) coopera - 

dos, cumprindo as exigncias estatutrias para assinar a tkta, sendo,/' 

que a escolha recaiu nas seguintes pessoas: Silvio EáTeira,Paulo Saro 

ni, Jeverson Eendonç, Lrcio Santana Rios, Saul Leão do Couto, Vander 

de Sonsa, Paulo Lobo, Dorival Leite, Ovidio lavier Ribeiro e Rubens Ri 

beira. i seguida, esgotado a pauta dos trabalhos o Senhor Presidente' 

deu por encerrada a presente Assembleia 0rdinria, ato continuo, convo 

cando os presentes para a Assembléia traordinria regulamente convo 

cada, através do mesmo Edital citado linhas volvidas0 presente ta,' 

lida, fo arrovada, sem discrepancaa. rara constar subscrevo a presen-

te Ata. a, Cleomar Rizzo Lsselin Ceomar izzo sse1in, Secretrio. 

a) Silvio Edreira 

a) 	bens Ribeiro 

a) 	idio Xavier PLbeiro 

a) Jeverson Lendonça Ribeiro 

a) Pilemar Pessoa Lga1hães 

a) Paulo Seromni 

a) Larcio Santana Rios 

a) 47ander de Souza 

a) Dorival Leite 

a) Paulo Lobo 

a) Saul Leo Couto 

a5 Luiz 	arreto Correa de Lenezes Ieto 

a).Jos Umbelino dos Santos 

a)..Ctavio Lage de Siqueira 

a) Eliseu de Oliveira 
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a) Carlos flberto Perreira Coelho 

a) Jitnio Carlos Curado 

a Jo remado Barros 
• 1 -  

a) Iron Comes uiiares 

Transladado do Livro pro'prio conforme original. 

Goii±a (GO), 02de abril de 'i984. 

L) ( 

Cleoin'Rizzo-Esselin -
- 	secretrio 	- 

\TISTO: 	.14 

Josbe1ín6do's Santos 
- 	resident- 	- 

/ 	
( 7 /C( , 

Celso Loes/deraujo. 
OB/GO: 4.252 - OPF: 011061121-72. 
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- 	 L-e!so Copes de 14ra6io 
Advogado 

t 	 OAB/GO. 4.252 - CPF 01 1061121-72 

• ER. DR. EUIZ PRESIDENTE DE N. 1' EHNT DE EEP2TLI 	E0 E -11  

E DENTE [E EDiTNI,\ - EPTEDO DE DOTES. 

flroc. 

Recta. Eudcia Cr5otinade Erjhe 

ode. Cooperotivo indubria1 de ornao e 
- DerT.vados de Ceias Ltda. 

DER' TF'TIVR INDUSTRIEL DE E 'D! 	E D21'! DRR D'E DEl- 

3 LTD 1 ., Euolific ode nos Eutos em epfgrofe, parte Recda. no racla-

notria trobalhista em :U3 finura como Recta. Eudcia ristine de 

roitos, em curso neste DD. Sunto, por seu crocurador nua. esta suba 

:rove (m.j., em obediencia no Douto Desnacho de fle. l', diz o se-

uinte: 

Erelimin:rmonto, os fls. T6, e De'te. se laonreu' 

e' eRui'Jo'co no afirmar oue e Recda, aeeflCS ola-qa que e"tabilidede 

so tem volidade quando concedido por sentençanorm i, 	ue neo 

V. verdade, to somente ressaltamos ressaltamos julgcsobre o en-  3.  

Tondimento de que a estabilidade provise ria se e admissivel nos hi-

Tteses de ter sido instituidas por sentença norm otiva ou de sue 

otegoria poefiosional tenha nido beneficiada sem clus'2le 	e o 

o n te ri p 1 e 

E noste sentido, inaxi::te o :en one. normot iva e, 

o disposino da clusu1a 12 de flc.09, 	do cristalino compreen - 

empregada gestante, sera onsegurada estabilidade oroviso - 

ria, ot60 (sessenta) dias sps o trmno da licen;o, desde 

	

us apresente durante a viq;ncia do contrato de trobol'c, 	e 

tedc ridico que comprove sue gravidez." 

Estendo materializado s f'] 5•  0(, 	ue o preosu:os 

o "durante o. vi0ncia do contrato de trabalhe" no foi otendido, 

iez nua o r'sciac se deu muito ontes do oteaL -ido mdico, e pua tal 
vez na na ocosino nem a Recte. tivesse conhecimento da 'rovid. 

continuo ..... 
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Exmc. Senhor Doutoi JUaZ Presidente da-.16 JCJ de Goiânia, 

7 	 9 
c. 

EUDOCIA CRISTINA DE PREITAS, j 	qualificada 
na Reclamat6ria JCJ n 2  3387/83 e que move contra COOPERATIVL 
INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS DE GOIÁS LTD& - GOIÁS CARNE 
e aud±nca para o dia 12/07/84, às 13:30  horas, pelo advoga- 
do, abaixo-assinado (mandato nos autos) respeitosainente vem à 
digua presença de V. Exce1ncia faia 	sobre os documentos 	a- 
presentados com a defesa e na forma seguinte: 

Os docnentos apresentados com a defesa 
se referem a Certid.es da Junta Comercial e A1teraço contra- 
tual da Reclamada. Nada a falar sobre tais documentos; 

A. Reclamada. no nega e nem poderia negar 
o estado de gravidez da Reclamante. Apenas alega que a estabi- 
lidade s6 tem validade quando concedida por sentença normativa. 

Ocorre que a Reclamada, se esqueceu que exis 
te uma Convenço Coletiva e que se encontra no processo e as - 
clsulas contidas na mesma possuem força. executiva ja que f ir- 
madas Delas Dartes. A Sentenca normativa s6 acontece auando do 
no acordo para celebrar a convenção amigavelmentB. Amatria 

disciplinada no artigo 611 e seguintes da C.L.T. Eiciste a 
cláusula na cenvenço (fls.09 - C1usu1a 12) e a Reclamante - 
procedeu a comunicaçao e por tal foi despedida; 

A Reclamante ir se utilizar da prova teste-
munhal para comprovar que a Reclamada sabia que a Reclamante 
estava gravida. 

Ped"juritáda da presente aos autos respec- 
tivos. 	 * 

Nestes termos, 
P.deferizuento. 

•uup.P 

Go 	 984 

Victor Go çal s 
C.A.B. n 2  9 
O P .F .002873261-87 



TÊRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os pre.entés aios.._ 	...fôthas, 
devidamente nu'ne'radas e rubriëfta. 

Do que para constar, tai4ei/ste têrmo. 

Goiânia, 	de - 	 1 de 19 

da Secretarta 

- 	Têrmo de Entrega 

façen1ça9af1°? jri s autos ao 

Secretara da 	 de 19 
i  
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- ocultou sera beneficiar'-se com o tornezo pTnrio, voz que do opre 

sentaço do atestado mdicc o flocda, em 01.11.e3 9  o raitsgroço 00O 

mpootava em trabalho, vez que i•: estava no período de liconç.o. 

JOifiais .o Reoda. ignorou como afirma o Recta. 	de 

sxistncia do Convenço Coletivo a muito menos duvidamos de sue for 

;-o executiva, selo contrario, exaustivamente dela nos apegamos como 

eça base da defesa, consoento se ve s fis. 16, vez que esta neo 

j a  susorte a fundamentaso juri'dica da Pecte. sela ousncio do oten 

imento dos prossu..ostos nela contidos, 

evidente, - ue de outro modo no poderio ser es 

ondieoes estabelecidas na clÇusu1s l2 pera a eouisi530 de estebi-

IJdade erovisrria, que objEtiva to somente impedir o beneficio da 

boppeza prepria, vez que opor-tunizario o goso da estabilidade nem o 

er:stoço do trabalho, bastando para isto apenas qpresentar o .tes 

todomdico durante o ncri'odo de licença ou ans a. estobilidede, iue 

ao consequencio neo osortunizaria o reitegro 00 00 trbalHn e sim a 

indenizapo, como :-uer a Rocte. 

Pera tanto, a Recda, requer nroduOo  -de proves to3t9 

unhal, com vistas a comprovar rue neo sabia e nem fora comunicada' 

o estado grovfdico da Recto. durante a vigncia do contrato de tra 

alho, robuotecendo assim, a prova material aoresentado selo docu 

onto juntdo pela Recta. os fia. 17, 4. 

Policita a juntede da presente soe respectivos autos 

T'rmos em 

pede flaferimento. 

PF:P1l061121-7? - g'9/GO: 4•E7 
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PODER JUDICIRIØ 

: 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciiiaço e Julgamento 

Aos 	diasdomsde 	 doanode 	, einsuased, 

reuniu-se a. 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

presentes o . Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Pror. n 	 JCJ * 

	

/ 	em que so partes 	 E. 

	

- 	-  

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 
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va 

10 

Aos 	ite.s do cis de 	:a:i.J; 	do ano de 	reuniuse 

a 	Junta de Co ciliao e Ju1d3EC de  

pren.es o(a) 	Jui7(a) Presiaent3 e oa Srs. Togaii ce aofh;. 

assnat., para audi nc 	re1aiva ao Proc. ' 	_.C.J.  

erbr€ )xtea L .J LJ 

v, 	 L).. 	 Recite( 

e RecUo(s), respeoivanerite 

.; 	horas, abert;a a auQ.inota, forrn,de ordei d(a) 

.I. Juiz.a) ?reiJete, airedoadaa as 

D' 	'' 	;:rt vs e e 	u i 	, e 	cce 	uJ 

ace.ede ol 	Zr CI ci / 

-' - 

1 í Tcse: 11 n
Oe.er, 	c 3ou:e, 	:est 

loire, ;i', ;lcre, 	 3stdc e 	Oesoi e 

de, rsC 	ee r ce r eleJ eo r'cdeN; (»C Ci:'C 

eec 	e cece de 	Ci 	Ci ,L.i 	 rCedC. 	di e 

CCI OCOU Os , v :L)e.3UecJC 	1; 	ei 	 i 

, ci;, 	!C 0550 di.0 e rec;o 	eciU de cec .:. 	ere lo- 

v: e 	0os:de eod i c e de rev i dez 	rode ; cuo o.:v..eet eu e 

reCo :iO CC 	 (;C O 	 eercc  

e di ccc 	('.:)c 	 :eCV 	Oh 	 LeaL cd... 

rcCie ; Ue Chc'iH e voe o cL.00 
 

e ccte COlO 	
q d 	 e e eedi'ccC eeo seis vie 	eLee - L.d..; 	u/ 

ISSO hC 	CU C' 	
'' 	 CO ccc de e o/..; ;ec nc fD seco 

di cor se ne 	OcO 	recLc 	e Lev i e sido cendede e ,.....cee 
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2! :es;eeune: Sra. er e 1perec ide acdo, 	re 

si oiro, 	ei or, vi uve., do ler, resi dento C, uo U, : 

rro ie. Sre. d 	i ee. ïcso.in o co :re i ssdo e edvert - 

do, rcsondeu : que nunce tro.ic 1 ou ea recdo; que c;ece e.. 

E'ece. .. 	s Jeenus CO,  " 	e; que estov no CESO 	 C0TIrT 

dre cuen de 	nocte. pesscndr:oe 	en:o Cu07r 1 Tio ;ou e couadrc 

de d'eontc; eec este e ruitou e do.oenee onde esr'e i edo; 

O reCto. resLldou qe e i e over u e esteco :ied i co 	. . 

rece. ; ce isso ocorreu nu .s CO je o/3 eec n,o 	1 cu si-i - 

cnc:o e eec 22 T2 1 , d o, que ;io f 1 ecu seecedo e. eec se rc- 

e o TestOdo. 	 :e 

L 
leste 'neT 	 Jui:: de 	eteLiu 

rccda. prcto di e ouvir te te stonuehss, o que / 

foi i nseer 1 :10 200 protes ;es. 

Encerr e d.e 	1 es truee co te i c.. 

eezs Y InC 1 E di spensodoo. 

3e;i exito o ce'ci li ouoe. 

rosepu iienen: ci:, dLe, "sino di o". 

1 	te iores, 	3.)en dou-se e cedi nc 1 e. 

P/o fiO 
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entre partes: 
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COMPROVANTE DE E1'ITREGA 	 N9 
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Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de . de 	 de 19 

htÍ:& apresentada por  na Reclamaçao por 
võs preserrtada contra 	 v.  

* 	e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 
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José Ciri1/CorTêa 
AIsrNTE DO DIRF'tOR D 

9 JCJ - GoLÁNU - GO 

CONCLUSAO 
Nesta 

data, faço COCUS os presentes •utOs 50 

pStDENTE 

de 	 de i9f 

DretDr do Secr1' 
CONCLUÍSS 

Jose Cfrlo CorriJ 
ASS1STN1T DO pTPVI P1 CR!TA3L$ 
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